CEJUS - URV – MANIFESTAÇÃO



Com referência ao Pedido de Providências nº 200710000015478/URV, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), emitido em 2009, o CENTRO DOS FUNCONÁRIOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, representado por sua Presidenta Dra. Maria Beatriz Rodrigues Machado, vem informar a seus associados o quanto segue: 1) Em dezembro de 2009, a Presidenta do CEJUS, Dra. Maria Beatriz Rodrigues Machado, junto com sua Diretora Financeira Rosane Meneghetti, ingressaram, em nome próprio, com mandado de segurança junto ao Egrégio Tribunal de Justiça, postulando o cumprimento de acórdão, em que foi relator o eminente Desembargador Difini, no que pertine às diferenças em atraso da URV dos funcionários associados a esta entidade. O feito foi exitoso e o Tribunal de Justiça determinou o cumprimento do respeitável Acórdão. Com isso, a decisão da Colenda Corte foi cumprida; 2) Como o CEJUS não tem legitimidade para ajuizar demandas em nome da classe dos funcionários do Poder Judiciário do Estado, mas apenas o SINDICATO, ou seja o SINDJUS/RS, irmana-se com o mesmo, hipotecando-lhe a mais irrestrita solidariedade por ter tomado todas as providências jurídicas necessárias, para defender os interesses de todos os funcionários do Poder Judiciário do Estado; 3) Tal iniciativa era urgente e necessária, tendo em vista a informação da Diretoria de Recursos Humanos (DRH) do Tribunal de Justiça/RS, de que estará inserindo nos contra-cheques de julho, agosto e setembro, informação sobre a decisão do CNJ, a partir da qual, os funcionários teriam o prazo de quinze dias para se manifestarem. Nesse sentido, o SINDJUS/RS, como legítimo representante da categoria, já tomou as providências jurídicas adequadas, com as quais o CEJUS se solidariza; 4) No âmbito de suas atribuições, e dentro das prerrogativas atinentes à defesa de seus associados, o CEJUS não poupará esforços para evitar iniqüidades e injustiças, mesmo que elas provenham de órgãos da mais elevada hierarquia do Poder Judiciário; 5) O CEJUS, portanto, já tomou todas as providências atinentes à espécie e coloca-se à disposição de seus associados para a defesa dos mesmos no que se refere ao direito líquido e certo da continuidade do recebimento das URVs e sua diferença, repudiando qualquer iniciativa que vise cercear tal direito.

